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25, “caput”, da Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Municipal 
nº 13.278/02, nos Decretos Municipais nos 44.279/03 e 
50.372/09, na Portaria Intersecretarial nº 02-SMC/SME-2008 
e no item 9.5 do Edital de Credenciamento publicado no 
Diário Oficial da Cidade de 23/07/2008, a contratação de EDER 
SANTANA SILVA, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas sob 
no 309.287.198-71, para prestar serviços de arte-educador, 
conforme carga horária de fls. 64, no período de 31/05/2010 
a 30/06/2010, mediante pagamento de R$ 30,00 (trinta reais) 
por hora de atividade efetivamente realizada, conforme Edital 
de Credenciamento. – II - A documentação apresentada deverá 
estar em vigor no momento da efetiva contratação. – III - As 
despesas decorrentes da execução do objeto da contratação 
ora autorizada onerarão a dotação orçamentária nº 16.00.16.1
0.12.122.1124.2.872.3.3.90.36.00.00, no valor estimado de R$ 
1.530,00 (mil quinhentos e trinta reais).

2010-0.122.885-1 - Diretoria Regional de Educação de Campo 
Limpo - Contratação de instrutor de LIBRAS – Eduardo Pereira 
Rocha – À vista dos elementos que instruem o presente e 
nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, c/c a Lei 
Municipal nº 13.278/02 e Decreto Municipal n° 44.279/03, 
RATIFICO o despacho constante de fls. 18, proferido pelo 
Senhor Diretor Regional de Educação de Campo Limpo, que 
autorizou a contratação do Senhor Eduardo Pereira Rocha, 
inscrito no CPF sob nº 289.940.088-61, para atuar como 
instrutor de LIBRAS na citada Diretoria, com fundamento no 
artigo 25, “caput”, da Lei Federal nº 8.666/93.

2008-0.333.503-9 - Assessoria Especial – Ivo Thadeu Batista 
de Alcântara - Contratação Arte Educador – Renovação II – 
I - À vista dos elementos que instruem o presente processo, 
notadamente a manifestação de SME/Assessoria Especial de 
fls. 175, o cronograma de atividades de fls. 176, a reserva 
orçamentária de fls. 177, bem como a manifestação da 
Assessoria Jurídica de fls. retro, AUTORIZO com fulcro no art. 
57, §2º da lei 8.666/93/03 e na Portaria Intersecretarial no 
02-SMC/SME a RENOVAÇÃO DO CONTRATO de arte educador 
de IVO THADEU BATISTA DE ALCÂNTARA, com inscrição no CPF 
sob no 220.402.018-40, conforme carga horária de fls. 176, 
de 01/06/10 a 30/06/10, mediante pagamento de R$30 (trinta 
reais) por hora de atividade efetivamente realizada, conforme 
Edital de Credenciamento. – II - A documentação apresentada 
deverá estar em vigor no momento da efetiva renovação do 
contrato. – III - A renovação em tela, no valor estimado de R$ 
1.260,00 (mil, duzentos e sessenta reais), será suportada pelos 
recursos da dotação orçamentária nº 1600.1610.12.122.1124.2.
872.3.3.90.36.00.00, conforme extrato de fls. 177.

2010-0.044.282-5 - DRE/G– CEI Eularindo de Freitas II - 
Associação de Mulheres de Vila Alzira - Celebração de Convênio 
– DESPACHO RETI-RATIFICADOR - À vista das informações, 
notadamente o parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta de 
fls. retro, RETIFICO o despacho de fls. 68 para fazer constar 
que o valor correto da contratação até 15 de setembro de 
2010 totaliza R$ 22.389,00 (vinte e dois mil, trezentos e 
oitenta e nove reais), e não R$ 17.340,50 (dezessete mil, 
trezentos e quarenta reais e cinquenta centavos) como constou, 
RATIFICANDO-O em seus demais termos.

2010-0.087.510-1 - “Instituto de Integração de Apoio a 
Cidadania Bem Viver”, – “CEI Bem Viver IV” - Celebração 
de Convênio em continuidade – I - À vista dos elementos 
constantes dos autos, em especial as manifestações dos 
setores competentes da Diretoria Regional de Educação de 
Itaquera (fls. 151 e 223, 152/154, 197 e 226, 210 e 225), do 
Setor de Convênios deste Gabinete (fls. 229), e da Assessoria 
Jurídica a respeito, AUTORIZO, com fundamento no Decreto 
nº 45.787/05, e nas Portarias SME nos 3.969/09, 664/10 e 
alterações posteriores, a lavratura de convênio com a entidade 
Instituto de Integração de Apoio a Cidadania Bem Viver, inscrita 
no CNPJ sob nº 00.818.544/0001-65, para funcionamento do 
Centro de Educação Infantil “Bem Viver IV”, com atendimento 
a 60 (sessenta) crianças na faixa etária de zero a três anos, pelo 
valor total mensal de R$ 22.722,25 (vinte e dois mil setecentos 
e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos), conforme 
descrição fls. 229 e minuta de fls. 230/236. – II - A presente 
celebração fica condicionada à validade da documentação 
apresentada. – III - As despesas decorrentes da celebração do 
convênio ora autorizado onerarão a dotação orçamentária 1600
.1619.12.365.1121.2.825.3.3.90.39.00.00.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 013/SME/2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2010-0.048.338-6
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
por meio da  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA: FUNDAÇÃO VICTOR CIVITA
 CNPJ: 54.956.206/0001-19
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 43.932 ( quarenta e três mil, nove-
centos e trinta e dois )ASSINATURAS ANUAIS DA “REVISTA 
NOVA ESCOLA” – 10 edições
VALOR UNITÁRIO EXEMPLAR: R$ 2,49 (dois reais e quarenta e 
nove centavos)
VALOR DE CADA ASSINATURA: R$ 24,92 ( vinte e quatro e no-
venta e dois centavos)
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.094.785,44 (um milhão, noventa 
e quatro mil, setecentos e oitenta e cinco reais e quarenta e 
quatro centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.128.1127.2.831.3.3.90
.39.00.00
DATA DA LAVRATURA: 11/05/2010
SIGNATÁRIOS: Sr. Alexandre Alves Schneider, Secretário Muni-
cipal de Educação e o Sra. Ângela Cristina Dannemann e a Sra. 
Mirian Regina Indalécio Di Nizzo – Fundação Victor Civita.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Acha-se aberta no Departamento da Merenda Escolar (DME), 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situado na Rua 
Libero Badaró, 425, 9º andar – Centro, a CHAMADA PÚBLICA 
Nº 01/SME/DME/2010, PROCESSO Nº 2010-0.063.881-9 
– QUE TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREEN-
DEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDIMENTO AO PRO-
GRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.
Os envelopes nº 01 (documentação) e os envelopes nº 02 
(projetos de venda) deverão ser entregues até as 11h00 do dia 
22 de junho de 2010, no Departamento da Merenda Escolar, 
situado na Rua Libero Badaró, 425, 9º andar. O Edital e seus 
anexos poderão ser obtidos, até o último dia que anteceder a 
abertura, mediante recolhimento de guia de arrecadação, ou 
mediante a apresentação de CD gravável no Setor de Compras 
do Departamento da Merenda Escolar, ou através do sítio http://
e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, sendo que a cópia do 
Edital estará exposta no mural do Setor de Compras.
DEPARTAMENTO DE MERENDA ESCOLAR
Acha-se aberta no Departamento da Merenda Escolar (DME), 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situado na Rua 
Libero Badaró, 425, 9º andar – Centro, DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO, PROCESSO Nº 2010-0.141.749-2, QUE TEM POR 
OBJETO A AQUISIÇÃO DE 320.000 LITROS DE ÓLEO DE 
SOJA REFINADO, PARA ATENDER ÀS UNIDADES ESCO-
LARES EM SEUS PROGRAMAS DE ALIMENTAÇÃO, DU-
RANTE 04 MESES.
Todas os interessados poderão apresentar proposta de preço 
no dia 02/06/2010 às 10:00 horas, neste Departamento. As 
informações quanto às especificações do objeto e documentos 
exigidos para a contratação poderão ser obtidas no ende-
reço eletrônico http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, 
através do telefone 3396.7388 ou no Setor de Compras do 
Departamento da Merenda Escolar.

DEPARTAMENTO DE MERENDA ESCOLAR
Pregão Nº: 22/SME/DME/2009
Processo: 2009.0.169.650-8
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
ARROZ PARBOILIZADO LONGO FINO TIPO I
ATA DE PROSSEGUIMENTO
No dia 19 de Maio de 2010, conforme publicado no DOC, 
reuniram-se no Departamento da Merenda Escolar, situado 
na Rua Líbero Badaró, 425 – 9º andar – Centro, a Pregoeira, 
Senhora ANGELA MARIA BRANGIONI FONTANA, e a Equipe de 
Apoio, Senhoras ELIZABETH APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, 
MARIÂNGELA PINHEIRO DE MAGALÃES OLIVEIRA, LIGIA CI-
VALI, MARCIA M. DA SILVA ISBRAGE, NILSA DE FATIMA DE O. 
BARBOSA, VERA LUCIA NAKAYAMA e MARIA CRISTINA DA 
SILVA, para dar prosseguimento a Sessão Pública do Pregão 
em epígrafe.
Tendo em vista manifestação da Assessoria Jurídica de SME às 
fls. 532, foi realizado sorteio para determinar se a 2ª colocada 
seria a empresa Comercial Milano Brasil Ltda ou a empresa 
Multicom Comércio Múltiplo de Alimentos Ltda que estavam 
empatadas, conforme consta da Ata de Abertura do Pregão, 
encartada às fls. 436/438. Estabeleceu-se então a seguinte 
classificação:
LÍDER DO SUL ALIMENTOS LTDA. ................. 1,3900 1º Lugar
COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA. ................ 1,4700 2º Lugar
MULTICOM COMÉRCIO MÚLTIPLO DE ALIMENTOS LTDA 1,4700 
3º Lugar
ERMAR ALIMENTOS LTDA. ........................ 1,5100 4º Lugar
CEREALISTA MIRAGUAIA LTDA. ................... 1,5700 5º Lugar
LIGEYRINHO ALIMENTOS LTDA. ................... 1,7300 6º Lugar
TROPIC´S COMERCIAL LTDA. ..................... 1,8000 7º Lugar
NUTRIBEL NUTRIÇÃO BETIM LTDA. ................ INABILITADA
HABILITAÇÃO
Considerando que as propostas apresentadas por ocasião da 
abertura do pregão já haviam vencido, a representante da 
empresa COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA declarou que não 
revalidaria sua proposta, não passando então para a fase de 
habilitação. Embora as outras propostas estivessem vencidas e 
nem todos os representantes estivessem presentes, Pregoeira e 
Equipe de Apoio decidiram analisar os documentos das demais 
empresas, a fim de levar a termo o procedimento licitatório, 
sendo que o resultado obtido é o que segue:
LÍDER DO SUL ALIMENTOS LTDA. ..................... Habilitada na 
sessão anterior;
MULTICOM COMÉRCIO MÚLTIPLO DE ALIMENTOS LTDA... 
Inabilitada pois não atendeu aos itens 7.15.2, 7.15.2.1, 7.15.3, 
7.15.4, 7.15.5 e 7.15.6 do Edital;
ERMAR ALIMENTOS LTDA. ........................ Inabilitada pois não 
atendeu aos itens 7.15.2, 7.15.2.1, 7.15.3, 7.15.4, 7.15.5 e 
7.15.6 do Edital;
CEREALISTA MIRAGUAIA LTDA. ................... Inabilitada pois 
não atendeu aos itens 7.15.2, 7.15.2.1, 7.15.3, 7.15.4, 7.15.5, 
7.15.6 do Edital e subitens 5.1, 5.2 e 5.3 do Anexo I do Edital;
LIGEYRINHO ALIMENTOS LTDA. ................... Inabilitada pois 
não atendeu ao item 7.15.5 do Edital;
TROPIC´S COMERCIAL LTDA. .......................Inabilitada pois não 
apresentou os documentos exigidos nos itens 7.15.2, 7.15.2.1, 
7.15.3, 7.15.4, 7.15.5, 7.15.6, 7.15.7 do Edital;
A vista da habilitação e não havendo mais propostas válidas, 
foi declarado:
LÍDER DO SUL ALIMENTOS LTDA. .................1,39 – Vencedora
Valor representa 29,44% de decréscimo sobre valor máximo da 
bolsa de cereais (considerado último dia útil anterior a abertura 
do Pregão – 19/11/2009).
Ato continuo, a representante da empresa Multicom Comércio 
Múltiplo de Alimentos Ltda manifestou intenção de recorrer da 
inabilitação de sua empresa, ficando aberto o prazo de 03 dias 
para formalização do mesmo.
ENCERRAMENTO
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai 
assinada pelo Pregoeiro e pelos membros da Equipe de Apoio.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE MERENDA ESCOLAR
Processo 2009-0.238.780-0
CONTRATADA: Terra Azul Alimentação Coletiva e Serviços Ltda.
CNPJ: 96.355.946/0001-40
ASSUNTO: Aplicação de Penalidade referente à auditagens da 1ª 
quinzena de julho de 2009
VALOR DA PENALIDADE: R$ 23.945,67 (vinte e três mil , nove-
centos e quarenta e cinco reais e sessenta e sete centavos)
Contrato: Termo de Contrato nº 123/SMG/DME/2007
Objeto: Prestação de Serviço de Nutrição e Alimentação Escolar
D E S P A C H O:
I. Com fundamento na Portaria SME nº 654/09 e à vista dos 
elementos que instruem este processo, notadamente a mani-
festação de DME/Gestão de Terceirizadas de fls. 234-247, além 
da manifestação da Assessoria Jurídica a respeito (fls. retro), 
nos termos dos artigos 54 e seguintes do Decreto 44.279/03 e 
demais legislações pertinentes, APLICO a penalidade de MULTA 
à Contratada, conforme dados em epígrafe, no valor total de 
R$ 23.945,67 (vinte e três mil , novecentos e quarenta e cinco 
reais e sessenta e sete centavos) , com amparo na cláusula 10.7 
subitens 1, 2, 3, 4, 6, 8, 10, 11, 12, 16, 17, 18, 18.a, 18.b, 22, 23, 
24, 26, 27, 28 33 e 10.8, do Termo de Contrato nº 123/SMG/
DME/2007, conforme cálculo de fls. 284-254.
II. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para eventual 
interposição de recurso administrativo.
Processo 2009-0.238.812-2
CONTRATADA: Sistal Alimentação de Coletividade Ltda.
CNPJ: 01.785.999/0001-94
ASSUNTO: Aplicação de Penalidade referente às auditagens da 
2ª quinzena de julho de 2009
VALOR MULTA: R$ 10.552,50 (dez mil quinhentos e cinqüenta e 
dois reais e cinqüenta centavos).
CONTRATO: Termo de Contrato nº 120/2007-SMG/DME
OBJETO: Prestação de Serviço de Nutrição e Alimentação Es-
colar
DESPACHO:
I. Com fundamento na Portaria SME n.º 654/09 e à vista dos 
elementos que instruem este processo, notadamente a mani-
festação do Setor Técnico deste Departamento de fls. 344/358, 
além da manifestação da Assessoria Jurídica a respeito, nos 
termos dos artigos 54 e seguintes do Decreto 44.279/03 e 
demais legislações pertinentes, APLICO a penalidade de MULTA 
à Contratada conforme dados em epígrafe, no valor total de R$ 
10.552,50 (dez mil quinhentos e cinqüenta e dois reais e cin-
qüenta centavos) com amparo nos itens 10.7, subitens 1, 2, 3, 
4, 8, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 18.a, 18.b, 20, 22, 24, 26, 27, 28, 30 
e 33, e 10.8 (reincidência), do Termo de Contrato n.º 120/2007-
SMG/DME, conforme cálculo de fls. 359/367.
II. Fica aberto o prazo de cinco dias úteis para eventual interpo-
sição de recurso administrativo.
Processo nº 2009-0.197.034-0
CONTARATADA: Nutriplus Alimentação e Tecnologia Ltda.
CNPJ: 49.254.634/0001-60
ASSUNTO: Aplicação de Penalidade referente às auditagens da 
2ª quinzena de junho de 2009
VALOR DA PENALIDADE DE MULTA: R$ 34.524,29 (trinta e 
quatro mil quinhentos e vinte e quatro reais e vinte e nove 
centavos)
CONTRATO: Termo de Contrato nº 124/2007-SMG/DME
OBJETO: Prestação de Serviço de Nutrição e Alimentação Es-
colar
D E S P A C H O:
I. Com fundamento na Portaria SME nº 654/09 e à vista dos 
elementos que instruem este processo, notadamente a manifes-
tação de DME/Setor Técnico de fls. 257/265, além da manifes-
tação da Assessoria Jurídica a respeito, nos termos dos artigos 
54 e seguintes do Decreto 44.279/03 e demais legislações 

pertinentes, APLICO a penalidade de MULTA à Contratada, con-
forme dados em epígrafe, no valor total de R$ 34.524,29 (trinta 
e quatro mil quinhentos e vinte e quatro reais e vinte e nove 
centavos), com amparo no item 10.7 subitens 1, 2, 3, 4, 8, 16, 
17, 18, 18.b, 19, 20, 22, 23, 26, 27, 28 e 33, do Termo de Con-
trato nº 124/2007-SMG/DME, conforme cálculo de fls. 266/277.
II. Fica aberto o prazo de cinco dias úteis para eventual interpo-
sição de recurso administrativo.
Processo nº 2009-0.306.925-0
CONTARATADA: Terra Azul Alimentação Coletiva e Serviços 
Ltda.
CNPJ: 96.355.946/0001-40
ASSUNTO: Aplicação de Penalidade referente às auditagens da 
1ª quinzena de julho de 2009
VALOR DA PENALIDADE DE MULTA: R$ 18.969,08 (dezoito mil, 
novecentos e sessenta e nove reais e oito centavos)
CONTRATO: Termo de Contrato nº 123/2007/SMG/DME
OBJETO: Prestação de Serviço de Nutrição e Alimentação Es-
colar
D E S P A C H O:
I. Com fundamento na Portaria SME nº 654/09 e à vista dos 
elementos que instruem este processo, notadamente a manifes-
tação de DME/Setor Técnico de fls. 201/207, além da manifes-
tação da Assessoria Jurídica a respeito, nos termos dos artigos 
54 e seguintes do Decreto 44.279/03 e demais legislações perti-
nentes, APLICO a penalidade de MULTA à Contratada, conforme 
dados em epígrafe, no valor total de R$ 18.969,08 (dezoito 
mil, novecentos e sessenta e nove reais e oito centavos), com 
amparo no item 10.7 subitens 1, 2, 3, 4, 8, 9, 11, 13, 15, 16, 
17, 18, 18.a, 18.b, 20, 22, 23, 24, 26, 27, 28 e 33 e item 10.8 
(reincidência), do Termo de Contrato nº 123/2007/SMG/DME, 
conforme cálculo de fls. 208/212.
II. Fica aberto o prazo de cinco dias úteis para eventual interpo-
sição de recurso administrativo.
Processo nº 2009-0.134.884-4
CONTARATADA: Nutriplus Alimentação e Tecnologia Ltda.
CNPJ: 49.254.634/0001-60
ASSUNTO: Aplicação de Penalidade referente às auditagens da 
1ª quinzena de julho de 2009
VALOR DA PENALIDADE DE MULTA: R$ 37.134,64 (trinta e sete 
mil cento e trinta e quatro reais e sessenta e quatro centavos)
CONTRATO: Termo de Contrato nº 124/2007-SMG/DME
OBJETO: Prestação de Serviço de Nutrição e Alimentação Es-
colar
D E S P A C H O:
I. Com fundamento na Portaria SME nº 654/09 e à vista dos 
elementos que instruem este processo, notadamente a manifes-
tação de DME/Setor Técnico de fls. 224/239, além da manifes-
tação da Assessoria Jurídica a respeito, nos termos dos artigos 
54 e seguintes do Decreto 44.279/03 e demais legislações perti-
nentes, APLICO a penalidade de MULTA à Contratada, conforme 
dados em epígrafe, no valor total de R$ 37.134,64 (trinta e sete 
mil cento e trinta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), 
com amparo no item 10.7 subitens 1, 2, 3, 4, 9, 16, 17, 18, 18.a, 
18.b, 19, 20, 22, 23, 26, 27, 28, 32 e 33, do Termo de Contrato 
nº 124/2007-SMG/DME, conforme cálculo de fls. 240/244.
II. Fica aberto o prazo de cinco dias úteis para eventual interpo-
sição de recurso administrativo.
Processo nº 2009-0.282.875-0
CONTARATADA: Nutriplus Alimentação e Tecnologia Ltda.
CNPJ: 49.254.634/0001-60
ASSUNTO: Aplicação de Penalidade referente às auditagens da 
2ª quinzena de julho de 2009
VALOR DA PENALIDADE DE MULTA: R$ 791,27 (setecentos e 
noventa e um reais e vinte e sete centavos)
CONTRATO: Termo de Contrato nº 124/2007-SMG/DME
OBJETO: Prestação de Serviço de Nutrição e Alimentação Es-
colar
D E S P A C H O:
I. Com fundamento na Portaria SME nº 654/09 e à vista dos 
elementos que instruem este processo, notadamente a ma-
nifestação de DME/Setor Técnico de fls. 183 e 184, além da 
manifestação da Assessoria Jurídica a respeito, nos termos dos 
artigos 54 e seguintes do Decreto 44.279/03 e demais legisla-
ções pertinentes, APLICO a penalidade de MULTA à Contratada, 
conforme dados em epígrafe, no valor total de R$ 791,27 
(setecentos e noventa e um reais e vinte e sete centavos), com 
amparo no item 10.7 subitens 3, 4, 15, 16, 18.a, 22 e 27, do 
Termo de Contrato nº 124/2007-SMG/DME, conforme cálculo 
de fls. 185 e 186.
II. Fica aberto o prazo de cinco dias úteis para eventual interpo-
sição de recurso administrativo.
Processo 2009-0.156.512-8
CONTRATADA: Sistal Alimentação de Coletividade Ltda.
CNPJ: 01.785.999/0001-94
ASSUNTO: Aplicação de Penalidade referente às auditagens da 
1ª quinzena de junho de 2009
VALOR MULTA: R$ 71.935,53 (setenta e um mil novecentos e 
trinta e cinco reais e cinqüenta e três centavos).
CONTRATO: Termo de Contrato nº 120/2007-SMG/DME
OBJETO: Prestação de Serviço de Nutrição e Alimentação Es-
colar
DESPACHO:
I. Com fundamento na Portaria SME n.º 654/09 e à vista dos 
elementos que instruem este processo, notadamente a mani-
festação do Setor Técnico deste Departamento de fls. 249/267, 
além da manifestação da Assessoria Jurídica a respeito, nos 
termos dos artigos 54 e seguintes do Decreto 44.279/03 e 
demais legislações pertinentes, APLICO a penalidade de MULTA 
à Contratada conforme dados em epígrafe, no valor total de R$ 
71.935,53 (setenta e um mil novecentos e trinta e cinco reais e 
cinqüenta e três centavos) com amparo nos itens 10.7, subitens 
1, 2, 3, 4, 8, 9, 10, 11, 12, 15, 16, 18, 18.a, 18.b, 20, 22, 23, 24, 
27, 28, 30 e 33, e 10.8 do Termo de Contrato n.º 120/2007-
SMG/DME, conforme cálculo de fls. 268/278.
II. Fica aberto o prazo de cinco dias úteis para eventual interpo-
sição de recurso administrativo.

Coordenadoria dos Núcleos de Ação Educativa

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO JAÇANÃ / 
TREMEMBÉ
2009- 0.105.027-6;Renovação da Contratação de Apólice de 
Seguros para
Estagiários
I.À vista dos elementos que instruem este Processo Admi-
nistrativo, nos termos do inciso II do artigo 24 da Lei Federal 
8.666/93 e alterações c.c. Lei Municipal 13.278/02, Decreto 
44.279/03 e Decreto 51.194/10, com os valores atualizados pela 
Portaria SF nº 31/2002, e, em conformidade com a delegação 
de competência conferida pela Portaria SME nº 2.697/05AUTO-
RIZO, observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a 
prorrogação da contratação direta da Empresa TOKIO MARINE 
SEGURADORA S.A., CNPJ nº 33.164.021/0001-00, objetivando 
a renovação de 281 (duzentas e oitenta e uma) Apólices de 
Seguro contra acidentes pessoais para os estagiários da EMEFM 
Professor Derville Allegretti, pelo período de 12 (doze) meses, 
a se iniciar a partir do dia 01/06/2010, no valor mensal de R$ 
236,94 (duzentos e trinta seis reais e noventa e quatro cen-
tavos), totalizando R$ 2.843,28 (dois mil, oitocentos e quarenta 
e três reais e vinte e oito centavos).
II.As despesas decorrentes da prorrogação ora autorizada de-
verão onerar a dotação orçamentária nº 16.12.12.122.1127.2.8
24.3.3.90.39.00.00.69.99, no montante de R$ 236,94 (duzentos 
e trinta e seis reais e noventa e quatro centavos) do orçamento 
vigente, por meio do extrato de reserva nº 46360/10, devendo 
o Setor de Contabilidade adotar as providências necessárias 
quanto a liberação das cotas orçamentárias visando o proces-

samento de reserva e empenho para os períodos subseqüentes, 
ante as determinações exaradas pelos Decretos Municipais nºs. 
51.194/10 e 51.200/10.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO FREGUESIA/
BRASILÂNDIA
 Aquisição de Periféricos de Informática – 2010-0.129.477-3 
Pregão 002/SME-DRE-FB/2010. Aos vinte e cinco dias do mês 
de maio do ano de dois mil e dez, às 9h, na Diretoria Regional 
de Educação Freguesia/Brasilândia, situada à Rua: Léo Ribeiro 
de Moraes, 66, 2º andar, reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, instituída pela Portaria n.º SME 
3.338 de 26 de junho de 2009, doravante designada Comissão, 
tendo como membros, Cláudia de Paula Silva, Maria Celisa 
Annibal e Rosana de Freitas Ferreira e a Pregoeira designada 
para o certame, Sra. Rosa Maria Travençolo e Silva Gollo para 
dar início aos trabalhos da licitação em epígrafe. A Pregoeira 
e os membros da Comissão, na qualidade de Equipe de Apoio, 
deram início à sessão pública, com a presença do representante 
da empresa relacionada no Anexo I. Preliminarmente, informou-
se aos presentes que não houve impugnação ao Edital. Abertos 
os trabalhos, a Comissão procedeu ao recebimento dos docu-
mentos relativos ao credenciamento da empresa: COMERCIAL 
DAMBROS LTDA CNPJ 64.566.292/0001-07, representada pelo 
Sr. Daniel Miranda Silva RG 41.735.458-7. Após a pregoeira 
constatar a regularidade da empresa no credenciamento. A 
licitante participante apresentou a proposta de R$ 153.970,69 
(Cento e cinqüenta e três mil novecentos e setenta reais e 
sessenta e nove). Em negociação com a Senhora pregoeira, a 
empresa licitante ofertou os seguintes valores: R$ 149.000,00; 
147.000,00, 144.000,00 e posteriormente ofertou o valor de 
R$ 142.600,00 (cento e quarenta e dois mil e seiscentos reais) 
sendo o melhor preço ofertado. A seguir, foi aberto o envelope 
n° 02, contendo os documentos necessários para a habilitação 
da licitante. Foi solicitada a presença do Senhor Contador da 
DRE para análise contábil dos documentos apresentados. A 
documentação satisfez as exigências do Edital, sendo rubricada 
pela Comissão e Licitante presente. Em seguida, a Sra. Prego-
eira declarou vencedora do certame no item licitado a empresa 
COMERCIAL DAMBROS CNPJ 64.566.292/0001-07. Posterior-
mente ADJUDICOU o objeto ao respectivo vencedor, subme-
tendo o presente ao Diretor da Diretoria Regional de Educação 
para a HOMOLOGAÇÃO do certame. Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai por todos assinada. A 
COMISSÃO Rosa Maria Travençolo e Silva Gollo – PREGOEIRA 
EQUIPE DE APOIO Cláudia de Paula Silva Maria Celisa Annibal 
Rosana de Freitas Ferreira

 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 002//SME-DRE-FB/2010 –2010-
0.129.477-3 – Aquisição de Periféricos de Informática.- No 
uso das atribuições a mim conferidas pela Portaria nº 2697/
SME/05 e tendo em vista os elementos contidos nestes autos 
de processo, HOMOLOGO, para que produza efeitos legais, a 
licitação, modalidade Pregão nº 002/SME-DRE-FB/2010, da 
Comissão Permanente de Licitação, em sua ATA de fls. 151, 
que teve como vencedora pelo preço global de R$ 142.600,00 
(cento e quarenta e dois mil e seiscentos reais) a empresa 
COMERCIAL DAMBROS CNPJ 64.566.292/0001-07. II – Emita-se 
a Nota de Empenho, que deverá onerar a dotação orçamentária: 
16.13.12.126.2620.2170.33.90.30.00.00 III - Publique-se. IV 
– Encaminhe-se à Divisão Técnica de Planejamento – Setor 
Financeiro para as devidas providências

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PIRITUBA
2010-0.121.069-3. Contratação de serviço de manejo arbóreo. 
EMEF Dilermando Dias dos Santos.DESPACHO: I. À vista dos 
elementos que instruem este Processo Administrativo, nos 
termos do inciso II do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações c.c. Lei Municipal 13.278/02 e Decretos Munici-
pais 44.279/03 e 51.194/10, com os valores atualizados pela 
Portaria SF 31/2002 e, em conformidade com a delegação de 
competência conferida pela Portaria SME nº 2.697/05, AUTO-
RIZO, observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, 
a contratação direta da Empresa :“PODARTE SERVIÇOS DE 
PODA S/S LTDA”, inscrita no CNPJ sob nº 01.154.385/0001-
04, no valor de R$ 7.950,00 (sete mil,novecentos e cinquenta 
reais), objetivando a realização de serviços de manejo arbóreo 
na EMEF, solicitação da Unidade Educacional referenciada em 
epígrafe acerca da execução de manejo arbóreo com a finali-
dade de atender, as necessidades apresentadas pela Unidade 
Educacional (fl 02), com prazo de 03 (três) dias para conclusão, 
contado a partir da entrega da Nota de Empenho e Ordem de 
Serviço; II. Em consequência, para suportar as despesas decor-
rentes da presente contratação, autorizo a emissão da Nota 
de Empenho, a onerar a dotação orçamentária nº 16.14.12.36
5.1121.2.842.3.3.90.39.00.00.84.99, do orçamento vigente por 
meio do extrato de reserva nº 47911/10.
 2010-0.136.835-1 . Serviços de engenharia.CEI Homero 
Domingues da Silva, Ver. DESPACHO: I. À vista dos ele-
mentos que instruem este Processo Administrativo, nos termos 
do inciso I do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
c.c. Lei Municipal 13.278/02 e Decretos Municipais 44.279/03 e 
51.194/10, com os valores atualizados pela Portaria SF 31/2002 
e, em conformidade com a delegação de competência conferida 
pela Portaria SME nº 2.697/05, AUTORIZO, observadas as 
formalidades legais e cautelas de estilo, a contratação direta 
da Empresa “LU MACEDO’S EMPREITEIRA LTDA”, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 08.971.579/0001-41, no valor de R$ 14.985,60 
(quatorze mil, novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e 
quatro centavos) objetivando a realização de serviços de en-
genharia na CEI, conforme Memorial Descritivo encartado em 
fl. 06, com prazo de 30 (trinta) dias para conclusão, contado a 
partir da entrega da Nota de Empenho e Ordem de Serviço; II. 
Em consequência, para suportar as despesas decorrentes da 
presente contratação, autorizo a emissão da Nota de Empenho, 
a onerar a dotação orçamentária nº 16.14.12.365.1121.2.845.3.
3.90.39.00.00.16.10, do orçamento vigente por meio do extrato 
de reserva nº 51404/10.
2010-0.037.322-0. Serviços de engenharia. EMEF Gabriel 
Prestes. DESPACHO: I. À vista dos elementos que instruem 
este Processo Administrativo, nos termos do inciso I do artigo 
24 da Lei Federal 8.666/93 e alterações c.c. Lei Municipal 
13.278/02 e Decretos Municipais 44.279/03 e 51.194/10, com 
os valores atualizados pela Portaria SF 31/2002 e, em conformi-
dade com a delegação de competência conferida pela Portaria 
SME nº 2.697/05, AUTORIZO, observadas as formalidades 
legais e cautelas de estilo, a contratação direta da Empresa 
“JAMSON COMÉRCIO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA”, inscrita no 
CNPJ sob nº 11.713.700/0001-40, no valor de R$ 14.984,65 
(Quatorze mil, novecentos e oitenta e quatro reais e sessenta 
e cinco centavos), objetivando a realização de serviços de 
engenharia na EMEF, conforme Memorial Descritivo encartado 
em fl. 05, com prazo de 30 (trinta) dias para conclusão, contado 
a partir da entrega da Nota de Empenho e Ordem de Serviço; 
II. Em consequência, para suportar as despesas decorrentes da 
presente contratação, autorizo a emissão da Nota de Empenho, 
a onerar a dotação orçamentária nº 16.14.12.361.1122.2.842.3.
3.90.39.00.00.16.14, do orçamento vigente por meio do extrato 
de reserva nº 51709/10.
2010-0.124.940-9. Compra de Material para Jogos Estu-
dantis. DESPACHO: I. À vista dos elementos que instruem este 
Processo Administrativo, nos termos do inciso II do artigo 24 da 
Lei Federal 8.666/93 e alterações c.c. Lei Municipal 13.278/02 
e Decretos Municipais 44.279/03 e 51.194/10, com os valores 
atualizados pela Portaria SF nº 31/2002 e, em conformidade 
com a delegação de competência conferida pela Portaria SME 
nº 2.697/05, AUTORIZO, observadas as formalidades legais 
e cautelas de estilo, a contratação direta da empresa “CO-
MERCIAL LAYU LTDA – EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 


